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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRAS 
EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS NOS BENEFÍCIOS DA LEI 
FEDERAL N.º 123/2006 E ALTERAÇÕES. 
   
A PREFEITURA MUNICIPAL PITIMBU, por intermédio da Pregoeira oficial, Claudia Izabel da Silva Maia, 
constituído pela Portaria N° 833/2023 de 05 de ABRIL de 2023, por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação – INTERNET,  torna público que, de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
que institui a modalidade Pregão; com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
respectivas alterações; Lei Complementar nº 123/2006 e alterações; Decreto Municipal n.º 028/2021, Decreto 
Municipal n.º 015/2019 bem como toda legislação correlata e demais exigências Previstas neste edital e anexos, 
faz saber a todos os interessados, de que trata a presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico: do tipo de 
Licitação MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública, por meio da INTERNET.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I (Termo de 
Referência), que dele fazem parte integrante.  
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU  
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

14:00HS DO DIA 24/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

14:00HS DO DIA 01/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

14:00HS DO DIA 06/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

14:01MIN DO DIA 06/12/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO E FECHADO 

 

 
 
1. DO OBJETO. 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVO, PARA ATENDER AS UNIDADES QUE COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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CULTURA E SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 
dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá 
efeito de compromisso entre as partes.  
2.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019, 
respeitando-se, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  
2.1.2. O registro a que se refere à condição 2.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 
Decreto Municipal n.º 015/2019. 
2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB. 
2.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não 
mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará 
sem efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
2.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a 
convocação, através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes classificados para sessão de 
reabertura do certame. 
2.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, 
procederá conforme o disposto no edital. 
2.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o 
licitante subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta 
que atenda as condições do edital.  
2.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o 
Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do 
artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019. 
2.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante 
vencedor. 
2.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, 
bem como durante o período de sua vigência. 
2.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 
Diário Oficial. 
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2.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pitimbu a firmar as 
contratações que deles poderão advir. 
2.7 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os serviços registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e 
fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 
2.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
2.9. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
2.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá 
liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. 
2.11. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais 
fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
2.12. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
2.13. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata 
de Registro de Preços quando: 
2.13.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
2.13.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso. 
2.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que são enquadradas nos benefícios da Lei Federal n.º 
123/2006 e alterações, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 
com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
  

4.3.1. Empresas que não estejam enquadradas nos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006 e 
alterações. 
4.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, CONCOMITANTEMENTE COM 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços; 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto; 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação;  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.7. Nessa fase é VEDADO a identificação do licitante. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 
7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
7.15. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
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participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

7.29.1 Produzidos no país; 
7.29.2 Produzidos por empresas brasileiras;  
7.29.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no decreto municipal n. 028/2021. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
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8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
9 DA HABILITAÇÃO. 
 
9.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subseqüente. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão 
(ões) válida(s), conforme art. 38, §3º, do Decreto municipal n. 028 de 2019. 

 
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 
 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

9.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.8.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.8.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
9.8.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
9.8.7  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

9.10.1.1 Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for instalado na 
Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua 
qualificação econômico-financeira também através desta certidão, pois a mesma abrange os 
processos judiciais eletrônicos. 

 
9.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
9.10.1 Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com 
órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado 
contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente, em especial: 
 

• FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO. 
 

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, 
secretários, diretores ou Dirigentes. 
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9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

9.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.13 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.15 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, vinculam a Contratada. 
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10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11 DOS RECURSOS. 
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
 
15.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de 
contrato; cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório . 
 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá -lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 
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15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
15.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
15.6.1 .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
15.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
 
15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta de 
contrato, anexo a este Edital. 

 
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
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18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
19 DO PAGAMENTO. 

  
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta de Contrato, anexo a este Edital. 

 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 Apresentar documentação falsa; 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 Não mantiver a proposta; 
20.1.7 Cometer fraude fiscal; 
20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 
20.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

 
20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de PITIMBU/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 
Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
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20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 20.3, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
 
21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
 
21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
 

21.3.1 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal n.º 015/2019.  

 
22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
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22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
 
22.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
 
22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.7.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
22.7.3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
22.7.4 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
22.7.5 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 

23.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

23.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

23.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

23.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
23.14 As despesas provenientes para o exercício de 2023 nas seguintes dotações:  

 
 
 



 
 
     
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 
02.040-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02040.12.361.2046.2458 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-QSE 
02040.12.361.2046.2523 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA – MDE 

02040.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
 

02.110-SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

02110.08.244.2045.2450 - MANT.ATIV.DA SEC.DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
02110.08.243.2049.2479 - MANUT.ATIVIDADES DO SCFV-PETI,PROJOVEM E IDOSOS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

 
23.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
No sítio da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal  

 
23.16 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
departamento de licitações situada na Rua João José Monteiro de Souza, 31 – Centro – Pitimbu/PB, no horário 
de expediente das 08:00 às 14:00 Horas. 
 
23.17 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X –MINUTA DO CONTRATO. 
 
 
 
 

Pitimbu/PB, 20 de Novembro de 2023. 
. 
 

Claudia Izabel da Silva Maia 
Pregoeira Oficial 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal
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ANEXO I 

TERMO DEREFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 028/2023 

 

1. OBJETO 

 
1.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS UNIDADES QUE COMPÕEM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

1 
BOLAS DE INICIAÇÃO Nº08 - 40 cm Peso110-120g. Fechamento: Matrizada. Material: 
Borracha e miolo de borracha. 

UNID. 60 

2 
BOLAS DE INICIAÇÃO Nº10 - 48 cm peso 350-370g. Fechamento: Matrizada. Material: 
Borracha e miolo de borracha. 

UNID. 60 

3 
BOLAS DE INICIAÇÃO Nº12 - 56cm peso 350-370g. Fechamento: Matrizada. Material: 
Borracha e miolo de borracha. 

UNID. 60 

4 
BOLA DE INICIAÇÃO Nº 14 - Resistência e durabilidade. Tamanho ideal para a classe de 
idade. Peso: 350-370G. Circunferência: 65-67cm, gomos: não há, laminado: borracha, 
construção: vulcanizada e miolo: cápsula sis. 

UNID. 60 

5 

COLCHONETE ESPUMA D33- Perfeito para academias, centros de estética, Yoga ou 
atividades recreativas.registro Inmetro colchonete D33: 005150/2019 produzido em 
espuma D33, 100% forrado em Napa e com tratamento anti-ácaro e 
antialérgico.enchimento: Polipropileno Medida: 130 x 60 x 7 cm revestimento: Napa                                                                 

UNID. 60 

6 CORDAS DE PULAR - Composição: (PP) e PVC dimensões aproximadas: 275 x 0,5 cm UNID. 60 

7 

REDES DE FUTSAL -  Linha Cristal, conhecida popularmente como nylon, é produzida 
com fios de Polietileno (PE) de alto grau de pureza.possui tratamento Anti-UV, 
garantindo alta resistência e maior durabilidade ao tempo (Sol/Chuva). Dimensões: 
Altura 2,00 m / Comprimento 3,10 m / Profundidade 1,00m / Malha 13,0 cm. Cor: 
Branca. Fio : 4,00 mm 
 
 
 
 
 
 
 
  

UNID. 4 
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8 
REDES DE VOLEIBOL - Medidas: 1 m altura x 9,50 m largura Fio 2,0 em polietileno 
(Nylon) Torcido Malha 10 x 10 cm Faixa Superior e Inferior na cor Branca em Algodão 
Acompanha corda guia para instalação da rede e ilhós metálicos. 

UNID. 6 

9 
BOLAS DE FUTEBOL DE CAMPO - Bola Futebol de Campo adulto – Circunferência 68-
70cm, peso 410 – 450 g, câmara airbility costurada, miolo slip system removível e 
lubrificado, confeccionada em PVC. Tecnologia ultra fusion, sem costura. 

UNID. 30 

10 APITOS TIPO FOX - Dimensões 5 x 2 cm Material:Plástico/silicone UNID. 10 

11 

CRONOMÊTROS - Marcador de hora, minutos, segundos, dia da semana, mês e data. 
Cronômetro de precisão de 1/100 segundos. Alarme diário com função soneca. 
Exibição de horas nos formatos 12 ou 24 horas configurado por opção do usuário.   
 
 
 
 
 
                                                          

UNID. 10 

12 
BAMBOLÊS - Tamanho: 67 cm de diâmetro;15 mm espessura. Material: plástico; Arco 
de alta qualidade. 

UNID. 120 

13 
DAMAS - Tamanho do tabuleiro 27x27 cm tabuleiro com tampa deslizante, prático e 
fácil para organizar e guardar as peçasproduto resistente. Indicado para crianças +7 
anos. Material: Plástico em madeira de engenharia. 

UNID. 60 

14 
CORDAS ELÁSTICAS - Corda elástica com revestimento de polipropileno com espessura 
de 6mm e 8 metros de comprimento. 

UNID. 60 

15 
DOMINÓS - Material Baquelite (osso) muito resistente. Medida aproximada de cada 
peça: 4,7cm; 2,5cm. 

UNID. 60 

16 

BOLAS DE FUTSAL - Bola de Futsal Oficial, composição: PVC, peso 400–440 g, 
circunferência: 60 – 64 cm, modelo matrizado, divisão de 32 gomos, sistema airbility. 
 
 
 
  

UNID. 60 

17 

 
BOLAS DE FUTSAL INFANTIL -  Bola Oficial de Futsal infantil, sub 13, modelo matrizado, 
divisão com 32 gomos, 
confeccionada em PVC. Circunferência: 55 – 59 cm, Peso: 350 – 380 g; Câmara:airbility. 

UNID. 60 
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18 
BOLAS DE HANDEBOL - Bola de Handebol oficial, H2L, costurada ou matrizada, com 32 
gomos, confeccionada em PVC, tamanho 54-60 cm de diâmetro, peso 325-400g. 

UNID. 60 

19 
BOLAS DE HANDEBOL - Bola oficial de Handebol, H1L, tamanho Infantil, câmara de 
butil, confeccionada em microfibra de PVC, peso: 230 – 270 g, circunferência: 49 – 51 
cm.  

UNID. 60 

20 
BOLAS DE VOLEIBOL -  Bola oficial de Vôlei. Confeccionada em PVC, acabamento 18 
gomos, matrizada, tamanho 66-67 cm de diâmetro, peso aproximado 280 g. 

UNID. 60 

21 
CORDA NAVAL - Com 4cm de diâmetro,cor preta. Material: Polietileno, com 
revestimento no pegador. 

MT 10 

22 
BAMBOLÊS - Tamanho: 60 cm de diâmetro; 15 mm espessura. Material: plástico; Arco 
de alta qualidade. (ARO/ARGOLA) 

UNID. 20 

23 CONES- 23cm com furos de cores variadas, 13,5cm de largura. Material: PVC flexível. UNID. 30 

24 CHÁPEU CHINÊS - 19cm cores variadas. Material: Plástico maleável e flexível. UNID. 20 

25 
ESCADAS DE AGILIDADE - Com 10 degraus, largura de 50cm, ajustáveis com 5m, 
diâmetro de 4,5cm. Material em plástico e nylon.  

UNID. 2 

26 STEPS EM EVA - Dimensão 60x30x14cm, com material de espuma foam, diversas cores. UNID. 8 

27 
COLCHONETE (EVA) - Material acetato vinílico de etileno,  1kg 1 metro de 
comprimento, 50 cm de largura e 1 cm de espessura, e pesando aproximadamente 500 
gramas.  

UNID. 40 

28 
CORDAS DE PULAR - Material liga de aço, cloreto de polivinilico, dimensão aproximadas 
28 x 13 x 8 centímetros.  

UNID. 12 

29 
ELÁSTICO EXTENSOR - Mini band ou faixa elástica, material poliéster, dimensão 
25x25x12cm. Com textura reforçada e sem ajustes. 

UNID. 10 

30 
ESTACAS DE AGILIDADE - 1,60 com base de encaixe, material plástico e base 7,50 cm de 
altura e 19,5 cm de diâmetro de borracha (fixadora). 

UNID. 12 
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31 
POWER BAG- Peso 10kg, 65x23cm, com 6 alças para pegada, resistente e revestida de 
lona marítima. 

UNID. 4 

32 

TROFÉU 25CM- TROFÉU CONFECCIONADO EM MDF , COM DETALHES EM ACRÍLICO 
ESPELHADO, BASE DE MDF REVESTIDA ACIMA UMA SOBRE BASE EMENDADA E UM 
REVESTIMENTO NA COR PRETA DE 1MM DE POLIESTIRENO. ESTRUTURA ESPELHADA 
NA FRENTE DO MDF DE 9MM. VERSO DESSA ESTRUTURA COM REVESTIMENTO PRETO 
DE POLIESTIRENO. ESPAÇO 
PARA GRAVAÇÃO EM POLIESTIRENO TRANSPARENTE FIXADO NA SOBRE BASE. NOME 
DO EVENTO PERSONALIZADO COM LOGOMARCAS EM SISTEMA DE GRAVAÇÃO COM 
IMPRESSÃO DIGITAL A BASE DE SOLVENTE. 

UNID. 52 

 

1.2 Adjudicação do Objeto: será por preço unitário. 
 
1.3 Da estimativa a ser adquirida: Estima-se que a quantidade a ser adquirido pela Prefeitura 
Municipal de Pitimbu-PB, órgão gerenciador da Ata de Registro de Preço, é o equivalente a no mínimo 
40% (quarenta por cento) do total dos quantitativos constantes no subitem 1.1. 
 
1.4 Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) 
meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial. 
 
1.5 Dos órgãos participantes: Participarão deste certame a Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Os materiais esportivos aqui elencados neste Termo de Referência são indispensáveis para o bom 

funcionamento, desenvolvimento e crescimento de todas as ações/eventos que tenham como objetivo 

promover a vivência esportiva para crianças e adolescentes da rede municipal de ensino, visando 

ampliar o acesso ao esporte através de um processo de aprendizagem, promovendo a cultura 

esportiva, da atividade física e do lazer, e assim, contribuir no desenvolvimento integral do indivíduo, 

para assim, alcançar o objetivo que vem sendo traçado, bem como, o incentivo e a promoção de 

atividades físicas e de lazer aos usuários assistidos pelos programas sociais, proporcionando a todos 

um hábito de vida ativa, garantindo o acesso à prática esportiva, permitindo a participação de todos, 

possibilitando um processo de inclusão social, atendendo as necessidades tanto o SCFV (Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vinculo) e do grupo de idosos que fazem uso do material. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
 
3.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, alterações, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 alterações e demais normas 
inerentes à espécie. 
 

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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4.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura e quando 
requisitada, deverá ser entregue no Município de Pitimbu-PB na secretaria requisitante, em até 20 
(vinte) dias, após o recebimento da ordem de fornecimento/compra, contendo a especificação, marca 
e a quantidade, devidamente autorizada e identificada. 
4.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
4.3. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização através de carimbo e 
assinatura no canhoto da Nota Fiscal (contendo descrição do objeto ofertado pela empresa) e/ou no 
conhecimento de transporte, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
• Após o recebimento provisório do objeto, será feita a avaliação do mesmo a fim comprovar sua 
perfeita qualidade de acordo com o especificado no Edital, bem como o que foi proposto pela empresa 
e, caso seja verificada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser substituídos por conta e ônus 
da CONTRATADA. Somente após o cumprimento dessa determinação pela CONTRATADA, será o objeto 
dado como recebido definitivamente e aceito; 
•  A conferência  dos produtos serão feitos pela CONTRATADA acompanhados da CONTRATANTE; 
• Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação 
mediante carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no verso da Nota Fiscal. 
4.4 Caberá à CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 
especificações ou com falhas de funcionamento. 
 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
5.1 Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com 
órgão (s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel 
timbrado contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente, em especial: 
 
 

• FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO. 

 
Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, 
secretários, diretores ou Dirigentes. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
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6.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as especificações do objeto; 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, o produto 
fora dos padrões e normas técnicas, no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
6.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
6.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, transporte, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. A Contratante obriga-se a: 
7.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
7.1.4. Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 
7.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 
prevista no Edital e legislações correlatas. 
 

Pitimbu-PB, 20 de Novembro de 2023. 
 
 

CLAUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 
Pregoeira Oficial 

 
 

Aprovo o Termo de Referência em ___ de __________ de _____. 
 
 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.108 
 
SESSÃO PÚBLICA: 06/12/2023, ÀS 14H01MIN. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE PITIMBU/PB 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1.        

TOTAL POR EXTENSO:   
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PITIMBU/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS OBJETOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA CIDADE DE PITIMBU/PB NO ENDEREÇO INDICADO PELA SECRETARIA REQUISITANTE, 
TODOS OS PRODUTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

____________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, 
SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM 
PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.108 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________,PORTADOR DO RG_______________,ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,___________________,CNPJ___________________,DECLARA 
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE 
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, 
PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 
 
 

________________EM, ___DE_________DE 2023. 
 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.108 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ()1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.108 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP, FOI ELABORADA 
DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM 
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU 
POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2023-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR 
QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO E8LETRÔNICO Nº 028/2023-
SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP ANTES 
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-
SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS 
PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2023. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.108 
 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  
4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 
NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE DA 
PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.108 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA..............................,INSCRITA NO CNPJ Nº.................................,POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR.....................................,PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº......................E 
DO CPF Nº.......................,DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE_______________/UF OU DE 
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E 
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
 
 

________________EM, ___DE_________DE 2023. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURADORESPONSÁVEL E CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
     
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 
 

ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.11.108 
 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., LOCALIZADA À 
..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS 
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-
PB– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023-SRP. 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2023. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023. 
 
 
Pregão Eletrônico nº 028/2023 
 
No dia___de_______ de 20__, a Prefeitura Municipal de Pitimbu, situada Na Rua_________________________, 
nº ____, Bairro _____________, Cidade _______, inscrito no CNPJ sob o nº ____________________, 
representado pelo___________________________, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
alterações, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, do Decreto Municipal nº 
015/2019 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico nº 028/2023, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
________________________________, localizado ___________, inscrito no CNPJ sob o nº 
______________________, representado pelo _______________ conforme quadro abaixo: 
 

Item 
Descrição completa do 
objeto/marca 

Quantidade Anual Preço Unitário Valor Anual 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1     

2     

TOTAL ANUAL (R$)  

 
Adjudicação do Objeto: será por preço unitário 
Da validade de ata de registro de preço: A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar 
de sua publicação no Diário Oficial. 
Dos órgãos participantes: Participará deste certame a Prefeitura de Pitimbu-PB. 
 
1. DO PRAZO E DOTAÇÃO 
 
1.1  O prazo início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da emissão da 
ordem de serviços. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta do orçamento 
vigente Recursos Próprios do Município. 
 

2. DO PAGAMENTO 
  
2.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 
2.2 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 
2.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
2.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 
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cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = lxNxP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 
I = (Tx/100) 
       365 
 
Tx = utilizar IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 
3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
3.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias úteis, 
assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso entre as partes.  
3.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da classificação do 
certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019, respeitando-se, nas 
contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  
3.1.2. O registro a que se refere à condição 3.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Municipal n.º 
015/2019. 
3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
PITIMBU/PB. 
3.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não mantenha as 
condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará sem efeito os atos de 
classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
3.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a convocação, 
através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes classificados para sessão de reabertura do certame. 
3.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, procederá 
conforme o disposto no edital. 
3.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o licitante 
subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que atenda as 
condições do edital.  
3.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o Pregoeiro 
negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1º do Decreto 
Municipal n.º 015/2019. 
3.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 
3.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem como 
durante o período de sua vigência. 
3.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no Diário 
Oficial. 
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3.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pitimbu a firmar as contratações 
que deles poderão advir. 
3.7 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado 
para os serviços registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e fixação do valor máximo a ser pago 
pela Administração. 
3.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. 
3.9. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 
3.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
3.11. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores para 
assegurar igual oportunidade de negociação. 
3.12. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.13. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de Registro 
de Preços quando: 
3.13.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
3.13.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso. 
3.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
4. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
4.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro a ser 
feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante 
ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
4.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pitimbu à variação 
dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 
majoração. 
4.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço 
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
4.5. A pedido do fornecedor. 
 
5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem justificativa 
aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
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5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° da Lei 
n° 10.520/02; 
 
5.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.2.1. Por razão de interesse público; ou  
5.2.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 
determinação da Prefeitura Municipal de Pitimbu. 
 
6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
6.1 Prazos, condições e local de entrega serão disciplinados pelo Termo de Referência.  
 
7 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
7.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
7.1.2 Não assinar a ata de registro de preços; 
7.1.3 Apresentar documentação falsa; 
7.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
7.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.1.6 Não mantiver a proposta; 
7.1.7 Cometer fraude fiscal; 
7.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
7.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
7.3 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

 
7.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de PITIMBU/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB, será aplicado o limite máximo 
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 
Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 
7.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
7.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas acima, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 
 
 
 Pitimbu/PB, _____ de ______________ de 2023.  
 
 

Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB 
identificação e Cargo 

 
 

[Razão social da empresa] 
Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 
CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO X – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2023 - MINUTA CONTRATO 
 
CONTRATO Nº: ______/2023 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PITIMBU, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA: ................................., 
TENDO POR OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVO, 
PARA ATENDER AS UNIDADES QUE COMPÕEM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 
 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de PITIMBU, 
Estado da Paraíba, com Sede na Rua João José Monteiro de Souza, Nº 31 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
08.916.785/0001-59, ora representado pelo Senhora Prefeita Municipal a Senhora Adelma Cristovam dos 
Passos, portador da Cédula de Identidade – RG ********* e do CPF n.º**************, residente e 
domiciliado na ***************, cidade: *********/PB., e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 
denominado no presente instrumento, a Empresa: *********************, com sede na **********, ***, 
***, ****-**., CEP:****; inscrita no CNPJ sob o n.° *******, representado neste ato por: ********* 
Portador(a) do CPF nº: ************************* e  RG nº : ***********************.  
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo e na 
melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como vinculado ao Eletrônico n.º 028/2023 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 Este contrato decorre da licitação modalidade pregão eletrônico registro de preço – 028/2023, processada 
nos termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1 O presente contrato tem por objeto: registro de preço para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVO, 
PARA ATENDER AS UNIDADES QUE COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO, conforme abaixo descrito: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 
  
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS: 
4.1 Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
 
4.2 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a ser 
feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante 
ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
 
4.3 Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pitimbu à variação 
dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da 
majoração. 
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4.4 Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço 
registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
 
4.5 A pedido do fornecedor. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
5.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta do orçamento vigente 2023 nas 
seguintes dotações: 
 
02.040-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02040.12.361.2046.2458 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-QSE 
02040.12.361.2046.2523 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA – MDE 
02040.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
02.110-SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
02110.08.244.2045.2450 - MANT.ATIV.DA SEC.DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL 
02110.08.243.2049.2479 - MANUT.ATIVIDADES DO SCFV-PETI,PROJOVEM E IDOSOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
6.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da 
Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 
 
6.2 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 
 
6.3 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
6.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
EM = lxNxP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 
I = (Tx/100) 
       365 
Tx = utilizar IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGENCIA: 
7.1. A entrega será de forma parcelada de acordo com a necessidade da Prefeitura e quando requisitada, deverá 
ser entregue no Município de Pitimbu-Pb., na secretaria requisitante em até 20 (vinte) dias após o recebimento 
da ordem de fornecimento/compra, contendo a especificação, marca e a quantidade, devidamente autorizada e 
identificada. 
7.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 
7.3. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização através de carimbo e assinatura 
no canhoto da Nota Fiscal (contendo descrição do objeto ofertado pela empresa) e/ou no conhecimento de 
transporte, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
• Após o recebimento provisório do objeto, será feita a avaliação do mesmo a fim comprovar sua perfeita 
qualidade de acordo com o especificado no Edital, bem como o que foi proposto pela empresa e, caso seja 
verificada qualquer irregularidade, os mesmos deverão ser substituídos por conta e ônus da CONTRATADA. 
Somente após o cumprimento dessa determinação pela CONTRATADA, será o objeto dado como recebido 
definitivamente e aceito; 
• A conferência dos materiais serão feitos pela CONTRATADA acompanhados da CONTRATANTE; 
• Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação mediante 
carimbo e assinaturas (atesto e visto) apostos no verso da Nota Fiscal. 
7.4 Caberá à CONTRATANTE rejeitar no total ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as 
especificações ou com falhas de funcionamento. 
7.5. O início da execução do contrato será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.  
7.6. O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 31/12/2023. O prazo constante nesta 
cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. A Contratante obriga-se a: 
8.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
8.1.4. Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 
8.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
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9.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as especificações do objeto; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, o produto fora dos 
padrões e normas técnicas, no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 
9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, transporte, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
10.1 Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 
8.666/93. 
10.2 A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

11.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
11.1.2 Não assinar a ata de registro de preços; 
11.1.3 Apresentar documentação falsa; 
11.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.6 Não mantiver a proposta; 
11.1.7 Cometer fraude fiscal; 
11.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

 
11.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
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11.3 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 
 
11.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de PITIMBU/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, 
sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 
10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 
11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
11.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas acima, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
12.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Caaporã, Estado da Paraíba, para dirimir questões resultantes 
ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 
 
12.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, 
as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 02 (Dois) vias de igual teor, na presença 
de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, 
providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.   
PITIMBU/PB, **** de ******* de **** 
 
******************** 
PREFEITA/ CONTRATANTE 
 
******************* 
CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS 
1.º_______________________________________     2.º__________________________________ 
     RG N.º                                                                            RG N.º 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.  028/2023 - SRP 

 
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e 
disposições da lei 8.666/93 e suas alterações, lei complementar n.º 
123/2006 alterações, decreto n.º 7.892/2013 e alterações, decreto 

municipal n.º 15/2019 bem como toda legislação correlata, tornar público 
aos interessados que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico 
sistema de registro de preço do tipo menor preço, objetivando o registro 
de preço para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVO, 

PARA ATENDER AS UNIDADES QUE COMPÕEM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO., em sessão pública que 

realizar-se a às 14h01min do dia 06/12/2023, no Endereço eletrônico onde 
será realizado o pregão: www.portaldecompraspublicas.com.br O edital e 
seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal Demais 
informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na CPL 
localizado na Rua João José Monteiro de Souza, 31 – centro – CEP: 

58.324-000 – Pitimbu/PB, no horário de expediente normal de 08h00min 
as 14h00min. 
 

Pitimbu-PB, 21 de Novembro de 2023. 

 
 

_________________________________ 
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00007/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
DE ENGENHARIA; RATIFICO/HOMOLOGO, ITEM 01 – FRACASSADO, ITEM 02correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SATIRO – ME - R$ 
14.500,00.

Natuba - PB, 17 de Novembro de 2023
JOSE LINS DA SILVA FILHO

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Natuba

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - SRP

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e disposições da lei 8.666/93 e suas 
alterações, lei complementar n.º 123/2006 alterações, decreto n.º 7.892/2013 e alterações, decreto munici-
pal n.º 15/2019 bem como toda legislação correlata, tornar público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade pregão eletrônico sistema de registro de preço do tipo menor preço, objetivando o registro 

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00040/2023

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00040/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
E MOBILIÁRIOS EDUCATIVOS, LIVRINHOS E JOGOS PEDAGÓGICOS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: GLOBAL COMERCIO DE VARIEDADES LTDA, 
CNPJ n° 42.376.992/0001-04; Valor: R$ 260.125,80; MANOEL SEBASTIAO DE MEDEIROS, CNPJ 
n° 27.907.844/0001-77; Valor: R$ 251.465,41. 

Picuí - PB, 20 de novembro de 2023
OLIVÂNIO DANTAS REMÍGIO 

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00046/2023

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antônio 
Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.licitapicui.
com.br, licitação modalidade Pregão, do tipo menor preço, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, DE FORMA PARCELADA, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 05 de dezembro de 2023. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa no mesmo horário da sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/2021. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.
pb.gov.br; www.licitapicui.com.br. 

Picuí - PB, 21 de novembro de 2023
Olivânio Dantas Remígio 
Prefeito Constitucional

Prefeitura Municipal
de Picuí

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2023

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Gentil 
Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, por meio do site www.compraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços obje-
tivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DESTINADO AO CONSUMO 
DA FROTA MUNICIPAL (PRÓPRIA E LOCADA) PARA ATENDER DE FORMA FRACIONADA 
DE ACORDO COM A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU–PB. Abertura da 
sessão pública: 09:30 horas do dia 05 de Dezembro de 2023. Início da fase de lances: 09:45 horas do 
dia 05 de Dezembro de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 

Prefeitura Municipal
de São Miguel de Taipu

LICITAÇÃO

vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pmsmt.licitacao2021@gmail.com. Edital: www.
saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.compraspublicas.com.br. 

São Miguel de Taipu - PB, 21 de Novembro de 2023
JOSÉ FERNANDO MEIRELES DE MELO

Pregoeiro Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00006/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00006/2023, que 
objetiva: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO DE FARMÁCIA DE ACORDO COM OS VALORES 
DA REVISTA ABCFARMA, COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, DESTINADO A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBIARA; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: TALLES WIKLEY VIEIRA DE LIRA - R$ 150.000,00.

Ibiara - PB, 20 de Novembro de 2023
FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI
 

AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2023

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua João 
Pessoa, 121 - Centro - São João do Cariri - PB, às 09:30 horas do dia 11 de Dezembro de 2023, licitação 
modalidade T omada de Preços, do tipo menor preço - anteriormente suspensa -, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REFORMA DA PRAÇA MUNICIPAL DEPUTADO NI-
VALDO BRITO, LOCALIZADA AO LONGO DA RUA JOÃO PESSOA, NA CIDADE DE SÃO JOÃO 
DO CARIRI – PB, CONFORME TRANSFERÊNCIA ESPECIAL – SEDAM – EMENDA: 415/2023. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar 
nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infor-
mações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
33551040. E-mail: licitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. 

São João do Cariri - PB, 30 de Outubro de 2023
JOÃO VICTOR CANTALICE DE QUEIROZ

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRÊS VEÍCULOS 0KM, ATENDENDO A EMENDA Nº 480/2023, sendo 
adquirido por CONCESSIONÁRIA ou FABRICANTE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial 
nº 00033/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Ibiara: 10.301.1011.1032 – 16.21.0000 
– 44.90.52. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de Ibiara e: CT Nº 00081/2023 - 20.11.23 - COPAUTO  COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA - R$ 239.970,00.

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Ibiara

LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal
de São João do Cariri

LICITAÇÃO

2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 7.892/13; Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as altera-
ções posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3396–1020. E-mail: licitacaopmaroeiras@gmail.com. Edital: https://www.
aroeiras.pb.gov.br/home; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Aroeiras - PB, 21 de Novembro de 2023
MAGNO FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Ofi cial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO
 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00012/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 
NA COMUNIDADE TAPERA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DO CONGO/PB (REP). LICITAN-
TES HABILITADOS: AN PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; E L F TEIXEIRA 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA; FERREIRA ALVES SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA; 
JOSE GEOVASIO FERNANDES DA SILVA. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão 
recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em 
não havendo interposição de recursos, a sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços 
será realizada no dia 29/11/2023, às 09:00 horas, contados da data da publicação, no mesmo local da 
primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, 

Prefeitura Municipal
do Congo

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00006/2023, que objetiva: CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE PADRÃO PROGRAMA PARAÍBA PRIMEIRA INFÂNCIA; HOMO-
LOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: COMAF – SERVICOS 
DE CONSTRUCOES CIVIS EIRELI - R$ 667.900,82.

Serra Branca - PB, 27 de Outubro de 2023
VICENTE FIALHO DE SOUSA NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2023

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00007/2023, que objetiva: REFORMA DOS 
VESTIÁRIOS DO GINÁSIO MUNICIPAL “O WAMBERTÃO”; HOMOLOGO o correspondente pro-
cedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA - R$ 49.770,58.

Serra Branca - PB, 10 de Novembro de 2023
VICENTE FIALHO DE SOUSA NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00050/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00050/2023, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE MEPRESA PARA EXECUÇÃO DA ESCAVAÇÃO DA CÉLULA REJEITOS 
ONDE SERÁ FEITO O ATERRO SANITÁRIO DE SERRA BRANCA – PB; RATIFICO o correspon-
dente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ANTONIO CRISTOVAO SEGUNDO - R$ 120.100,00.

Serra Branca - PB, 16 de Novembro de 2023
VICENTE FIALHO DE SOUSA NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PADRÃO PROGRAMA PARAÍBA 
PRIMEIRA INFÂNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00006/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Serra Branca: FONTE:04.01 AÇÃO: 12 365 2005 1017 ELEMENTO 
DE DESPESA:4.4.90.51 CONVÊNIO 511/2021 COM A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA. VIGÊNCIA: até 01/11/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Serra Branca e: CT Nº 00214/2023 - 01.11.23 - COMAF - SERVICOS DE CONSTRUCOES 
CIVIS EIRELI - R$ 667.900,82.
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: REFORMA DOS VESTIÁRIOS DO GINÁSIO MUNICIPAL “O WAMBERTÃO”. FUN-
DAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00007/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Serra Branca: CONVÊNIO 0370/2018 ENTRA O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA – PB.. VIGÊNCIA: até 13/02/2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serra Branca e: CT Nº 00216/2023 - 13.11.23 - E L F 
TEIXEIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 49.770,58.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MEPRESA PARA EXECUÇÃO DA ESCAVAÇÃO DA CÉLULA 
REJEITOS ONDE SERÁ FEITO O ATERRO SANITÁRIO DE SERRA BRANCA – PB. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00050/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Serra Branca: FONTE:06.01 AÇÃO:15 452 2020 1008 / 15 452 2020 2011 ELEMENTO DE DES-
PESA: 3.3.90.36. VIGÊNCIA: até 16/02/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Serra Branca e: CT Nº 00217/2023 - 16.11.23 - ANTONIO CRISTOVAO SEGUNDO - R$ 120.100,00.

Prefeitura Municipal
de Serra Branca

LICITAÇÕES

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00024/2023 

Ratifi co por este termo, a Dispensa de Licitação para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fa-
miliar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE no município, de acordo com os critérios de seleção dos benefi ciários previstos no item 
6.1 do edital, em favor de: ESPEDITO GOMES DE BRITO - Valor: R$ 4.780,00; IRACEMA ROSENDO 
VASCONCELOS - Valor: R$ 6.720,00; JOSE PEREIRA DOS SANTOS - Valor: R$ 4.746,00; MARIA 
MONTEIRO DE SOUSA - Valor: R$ 5.723,00; MARIA SILVÉRIO BEZERRA - Valor: R$ 4.216,00; 
MARLENOR BANDEIRA DE ANDRADE - Valor: R$ 6.242,00; RAIMUNDO GENTIL ABRANTES 
- Valor: R$ 7.170,00, com arrimo no Art. 24, da Lei 8.666/93 c/c art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e Reso-
lução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020 c/c Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 
2021, e de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica do Município, e ainda, tendo em vista os demais 
elementos que instruem o processo de Dispensa de Licitação.

Bernardino Batista/PB, 14 de novembro de 2023.
ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Bernardino Batista

LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CUITÉ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023

O Vereador Presidente da Câmara Municipal de Cuité, comunica que HOMOLOGOU e ADJUDICOU 
nesta data o objeto desta licitação, CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL, CASA 
MANOEL FELIPE DOS SANTOS, NO MUNICÍPIO DE CUITÉ – PB / 1º ETAPA, em favor de VA-
NESSA CABRAL LEITE DE SOUZA LTDA CNPJ 34.283.502/0001-99 no valor de R$ 339.671,89. 
Em consequência, fi ca convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos 
do art. 64, caput, da Lei nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 desta lei.

Cuité/PB, 21 de novembro de 2023.
DAGMANDO LOPES ARAÚJO

Presidente

Câmara Municipal
de Cuité

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARARI
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2023

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00008/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO OK 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SÁUDE/FMS DESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARARI; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: DAO 
SILVEIRA MOTORS LTDA - R$ 282.000,00.

Parari - PB, 14 de Novembro de 2023
GENIVAL AIRES DE QUEIROZ FILHO

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Parari

LICITAÇÃO

de preço para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVO, PARA ATENDER AS UNIDADES 
QUE COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SECRETARIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO., em sessão pública que realizar-se a às 14h01min 
do dia 06/12/2023, no Endereço eletrônico onde será realizado o pregão: www.portaldecompraspublicas.
com.br O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspu-
blicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.
br/portal/transparencia-fi scal Demais informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na 
CPL localizado na Rua João José Monteiro de Souza, 31 – centro – CEP: 58.324-000 – Pitimbu/PB, no 
horário de expediente normal de 08h00min as 14h00min.

Pitimbu-PB, 21 de Novembro de 2023.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Ofi cial



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE TERMO

DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 03.038/2023, em 25.08.2023.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa VANESSA ANDRADE SERVICOS 

ODONTOLOGICOS LTDA CNPJ 51.651.249/0001-06.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa para prestação dos serviços de atendimento 

odontológico para o CEO (Centro de Especialidades Odontológicos), referente a chamada pública 
00002/2023.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II Lei nº 8.666/93.

Piancó-PB, 21 de novembro de 2023
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE TERMO

DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Terceiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 03.004/2021, em 13.01.2021.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa RAFAEL LOPES AVELINO – ME CNPJ: 

33.611.133/0001-53.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa para prestação dos serviços de odontologia 

para atendimento no programa de saúde da família (PSF) e estratégia de saúde da família (ESF), 
referente a chamada pública 00001/2021.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II Lei nº 8.666/93.

Piancó-PB, 21 de novembro de 2023
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE TERMO

DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Terceiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 03.007/2021, em 14.01.2021.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa MAYCON JOHNANTHAN CAVALCANTE 

DE LACERDA CNPJ 31.133.924/0001-90.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa para prestação dos serviços de odontologia 

para atendimento no programa de saúde da família (PSF) e estratégia de saúde da família (ESF), 
referente a chamada pública 00001/2021.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II Lei nº 8.666/93.

Piancó-PB, 21 de novembro de 2023
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE TERMO

DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Quarto Termo de Aditivo ao Contrato nº 03.003/2021, em 13.01.2021.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa LUIZ CARLOS SOUZA DO NASCIMENTO 

EIRELLI – ME CNPJ 39.523.056/0001-66.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação para prestação de serviços especializados na área 

de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas, PLANTONISTAS/URGENTISTAS 
para o SAMU/UPA, atendendo as necessidades do Município de Piancó-PB, referente a Chamada 
Pública 00001/2021.

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II Lei nº 8.666/93.

Piancó-PB, 21 de novembro de 2023
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE TERMO

DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Terceiro Termo de Aditivo ao Contrato nº 01.00008/2021, em 05.02.2021.
PARTES: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa WASTE - COLETA DE RESÍDUOS 

HOSPITALARES EIRELI ME CNPJ 20.474.613/0001-78.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 

recolhimento e destinação final de lixo hospitalar da secretaria de Saúde do Município de Piancó-PB. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II Lei nº 8.666/93.

Piancó-PB, 21 de novembro de 2023
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito               

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00040/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó.
CONTRATADA: KONIMAGEM COMERCIAL LTDA – cadastrada no CNPJ 58.598.368/0001-83.
Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de impressora para mamógrafo, 

destinado a Secretaria de Saúde do Município de Piancó – PB.
Valor global: R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais).

Piancó-PB, 20 de Novembro de 2023.
Daniel Galdino de Araújo Pereira

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00046/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Antônio Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.
licitapicui.com.br, licitação modalidade Pregão, do tipo menor preço, para: SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, DE FORMA PAR-
CELADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME 
DISPOSIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 05 
de dezembro de 2023. Início da fase de lances: para ocorrer nessa no mesmo horário da sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br. Edital: 
www.picui.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.licitapicui.com.br.

Picuí - PB, 21 de novembro de 2023
Olivânio Dantas Remígio
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
 AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 - SRP
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da lei 10.520/02 e disposições da lei 8.666/93 

e suas alterações, lei complementar n.º 123/2006 alterações, decreto n.º 7.892/2013 e alterações, 
decreto municipal n.º 15/2019 bem como toda legislação correlata, tornar público aos interessados 
que realizará licitação na modalidade pregão eletrônico sistema de registro de preço do tipo menor 
preço, objetivando o registro de preço para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVO, PARA 
ATENDER AS UNIDADES QUE COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA E SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO., em sessão pública que 
realizar-se a às 14h01min do dia 06/12/2023, no Endereço eletrônico onde será realizado o pregão: 
www.portaldecompraspublicas.com.br O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes 
endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 
Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal Demais informações na sede da 
prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na CPL localizado na Rua João José Monteiro de Souza, 31 – 
centro – CEP: 58.324-000 – Pitimbu/PB, no horário de expediente normal de 08h00min as 14h00min.

Pitimbu-PB, 21 de Novembro de 2023.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Oficial

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10021/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Cônego João Coutinho, S/N - Centro - Pocinhos - PB, às 09:30 horas do dia 04 de dezembro de 
2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUSIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS AÇÕES ASSISTENCIAIS NO AMBITO DO HOSPITAL 
MATERNODADE DR ANTÔNIO LUIS COUTINHO EM POCINHOS – PB, CONFORME CONVÊ-
NIO 016/2023, FIRMADO COM SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (85) 33841247. E-mail: licitaca-
opocinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Pocinhos - PB, 21 de novembro de 2023
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO

Pregoeira Oficial

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10022/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cônego 

João Coutinho, S/N - Centro - Pocinhos - PB, às 09:30 horas do dia 07 de dezembro de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUSIÇÃO DE medicamentos injetáveis PARA 
ATENDER AS AÇÕES ASSISTENCIAIS NO AMBITO DO HOSPITAL MATERNIDADE DR ANTÔNIO LUIS 
COUTINHO EM POCINHOS – PB, CONFORME CONVÊNIO 016/2023, FIRMADO COM SECRETARIA 
DE SAÚDE DO ESTADO. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
3.555/00; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (85) 33841247. 
E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.

Pocinhos - PB, 21 de novembro de 2023
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA FORNECIMENTO, 
DE FORMA PARCELADA, DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEICU-
LOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00001/2023. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio e: CT Nº 00003/2023 - Auto Posto de Combustivel 
Santana Ltda - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 103.680,00. ASSINATURA: 21.11.23

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00009/2023, que objetiva: Aquisição de um veículo automóvel 
0km de 07 lugares, vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante, 
conforme o Termo de referência, destinado a Secretaria de Educação deste município; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - R$ 132.990,00.

Rio Tinto - PB, 21 de Novembro de 2023
MAGNA CELI FERNANDES GERBASI

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO 
CONVOCAÇÃO

PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Eletrônico nº 00009/2023. OBJETO: Aquisição de um veículo automóvel 0km de 

07 lugares, vendido por uma concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante, conforme 
o Termo de referência, destinado a Secretaria de Educação deste município. NOTIFICAÇÃO: Convocamos 
a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, 
sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: Rio Vale Automotores Ltda - CNPJ 00.585.424/0001-65. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, 
Rua Assis Chateaubriand, S/N - Centro - Rio Tinto - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.

Rio Tinto - PB, 21 de Novembro de 2023
MAGNA CELI FERNANDES GERBAS

Prefeita

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00015/2023
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 00015/2023, para o dia 30 de 

Novembro de 2023 às 10:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Orcine Fernandes, 
S/Nº - Centro - Sapé - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
referido endereço. Telefone: (83) 994164164. E-mail: cplsape1@gmail.com. 

Sapé - PB, 22 de Novembro de 2023
WELLYSON DO NASCIMENTO ARAÚJO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2023
OBJETO: Aquisição de material permanente para as diversas Secretarias e Fundos 

municipais do Município de São José de Espinharas-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00031/2023. DOTAÇÃO: Conforme contratos. VIGENCIA: até 31/12/2023. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas e: BERNARDO 
DANIEL, CNPJ nº 11.607.273/0001-15 – CONTRATO 93101/2023, Valor R$ 2.378,52; JO-
SIVAN MELQUIADES NOBREGA, CNPJ nº 05.816.684/0001-18, CONTRATO 93102/2023 
- Valor R$ 5.160,00 - K J DE M ANDRADE LTDA, CNPJ: nº 49.385.374/0001-61, CONTRATO 
93103/2023– Valor R$ R$ 3.016,00.

São José de Espinharas - PB, 21 de Novembro de 2023.
Antônio Gomes da Costa Netto

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAÍZ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado 

o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00003/2023, que objetiva: 
Contratação de empresa do ramo da construção civil, para executar os serviços de Implantação 
de Pavimentação e Urbanização da Rua José Ferreira de Pontes, localizada na sede do Município 
de Serra da Raiz–PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu 
objeto a: CONSTRUTORA PAIXÃO LTDA - R$ 568.002,24.

Serra da Raiz - PB, 16 de Novembro de 2023.
LUIZ GONZAGA BEZERRA DUARTE

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAÍZ
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: Contratação de empresa do ramo da construção civil, para executar os serviços 
de Implantação de Pavimentação e Urbanização da Rua José Ferreira de Pontes, localiza-
da na sede do Município de Serra da Raiz-PB. Fundamento Legal: Tomada de Preços nº 
00003/2023. Dotação: Recursos Próprios do Município de Serra da Raiz: (Recursos: Contrato 
de Financiamento de Crédito de Nº 40/00027-3, celebrado entre o município de Serra da 
Raiz-PB e o Banco do Brasil S/A) Dotação Orçamentária: 02060 – 15.451.0020.1013 – 
4.4.90.51.00.00. Vigência: até o final do exercício financeiro de 2023. Partes Contratantes: 
Prefeitura Municipal de Serra da Raíz e: CT Nº 00100/2023 - 17.11.23 - CONSTRUTORA 
PAIXÃO LTDA - R$ 568.002,24.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00052/2023
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nº 00052/2023, para o 

dia 07 de Dezembro de 2023 às 09:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua 
Pernambuco, S/N - Centro - Solânea - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 3363–1285. E-mail: licitacaoso-
lanea2017@yahoo.com.

Solânea - PB, 21 de Novembro de 2023
JUSCELINO SOARES DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00054/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Rua Pernambuco, S/N - Centro - Solânea - PB, às 14:00 horas do dia 05  de Dezembro de 
2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de 
suplementos (leite), para atendimento às demandas judiciais deste Município, para o exercício 
de 2024. Recursos: previstos no orçamento 2024. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e Decreto Municipal nº 007/2013. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado.

Telefone: (083) 3363-1285.
Email: licitacoasolanea@yahoo.com

Solânea - PB, 21 de Novembro de 2023
JUSCELINO SOARES DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00055/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada 

na Rua Pernambuco, S/N - Centro - Solânea - PB, às 10:00 horas do dia 07 de Dezembro de 
2023, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo maior percentual de desconto, para: 
Aquisição parcelada de medicamentos diversos constantes da Tabela de Preços ABC FARMA 
vigente - maior desconto, mediante a apresentação de receita médica, para o exercício de 
2024. Recursos: previstos no orçamento 2024. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e Decreto Municipal nº 007/2013. Informações: no horário das 07:30 as 11:30 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado.

Telefone: (083) 3363-1285.
Email: licitacaosolanea2017@yahool.com 

Solânea - PB, 21 de Novembro  de  2023
JUSCELINO SOARES DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição de Material Elétrico para iluminação natalina da Praça 26 de Novembro 
e outras praças, para as festividades natalinas desta cidade. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00051/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Solânea:09.00 – 
SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO – 13.392.2021.2074(15001000). 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.99 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Solânea e: CT Nº 00278/2023 - 16.11.23 - C2I2 COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA. - R$ 38.630,00; CT Nº 00280/2023 - 16.11.23 - NOBREGA COMERCIO E SERVIÇO 
LTDA - R$ 7.680,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada 

na Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, por meio do site www.portaldecom-
praspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXAMES LABO-
RATORIAIS. Abertura da sessão pública: 09:30 horas do dia 05 de dezembro de 2023. Início 
da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília 
- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 10.024/19; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 33922276. E-mail: setorcompraselic.pmt@gmail.com  ou /https://tce.pb.gov.
br/; www.portaldecompraspublicas.com.br.

Taperoá - PB, 21 de novembro de 2023
JOSÉ AIRES DE LIMA JUNIOR

Pregoeiro Oficial

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A.-EPC
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Nº 005/2023
Nos termos dos arts 124 e 131 da Lei 6.404/76, ficam convocados os senhores con-

selheiros do Conselho de Administração da Empresa Paraibana Comunicação S.A.-EPC, 
à comparecerem a Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar as 09h30min do dia 01 
de dezembro 2023, de forma presencial na sede da Empresa Paraibana de Comunicação, 
localizada na Av. Dom Pedro II, 3595, João Pessoa, para deliberarem conforme a seguinte 
ordem do dia:

1. Alteração estatutária, para diminuição do capital social da empresa;
2. Outros assuntos de interesse da empresa.

João Pessoa-PB, 20 de novembro de 2023
Paulo Márcio Soares Madruga

Representante do Acionista Estado da Paraíba
Naná Garcez de Castro Dória

Diretora-Presidente da Empresa Paraibana de Comunicação S.A-EPC

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 221/2023
PROCESSO Nº 19.000.000163.2023

OBJETO/ÓRGÃO(S): REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA, 
destinado à  SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEDH, conforme 
edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 05/12/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.
gov.br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic08@centralde-
compras.pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 
1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. 
(83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-02441-4
João Pessoa, 21 de outubro de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 247/2023
PROCESSO Nº 25.901.000050.2023

OBJETO/ÓRGÃO(S): AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO DE CITOLOGIA, 
destinado ao CENTRO ESPECIALIZADO DE DIAGNÓSTICO DO CÂNCER – CEDC, conforme 
edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 05/12/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.
gov.br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic02@centralde-
compras.pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 
1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. 
(83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-02743-2.
João Pessoa, 21 de novembro de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 227/2023
PROCESSO Nº 25.901.000021.2023

OBJETO/ÓRGÃO(S): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL EM APA-
RELHOS DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT, destinado ao CENTRO ESPECIALIZADO DE 
DIAGNÓSTICO DO CÂNCER - CEDC, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 05/12/2023 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, 

publica, para conhecimento dos interessados que, nos termos da lei n° 10.520/02 e alterações, do 
Decreto nº 24.649/03 que regulamentou a sua aplicação no âmbito do Poder Estadual, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, realizará a 
licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://
www.gov.br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic06@
centraldecompras.pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, 
Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa 
– PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 23-02687-4
João Pessoa, 21 de novembro de 2023.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

NOTIFICAÇÃO Nº 001/2023
O Presidente da 1ª Comissão Permanente de Disciplina da SEAP, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE:
NOTIFICAR, a Senhora KALLENYA KELLY DE LIMA SÁ, para comparecer na sede desta 

Comissão, instalada na AV: João da Mata-s/nº-Bloco II – 5º Andar, Centro Administrativo Es-
tadual – Jaguaribe, CEP-58.015-900, João Pessoa-PB, no próximo dia 27.11.2023, às 10h00, 
para ser ouvida nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2023/03871, 
que trata dos fatos contidos no Processo nº SAP-PRC-2023/03170 (Investigação Preliminar), 
conforme determinação contida no DESPACHO Nº SAP-DES-2023/11224, exarado pelo 
Titular desta Pasta.

Em 20.11.2023.
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da 1ª CPD

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º 104/2023

REGISTRO Nº 23-02748-3
OBJETO: MANUTENÇÃO DA TORRE DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DA PARAÍBA, 

EM JOÃO PESSOA – PB
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. Tipo: Menor Preço. Local: Rua Feliciano 

Cirne, n° 326, bairro de Jaguaribe, João Pessoa – Paraíba. Fone: (83) 3218–5282: E-mail: cpl.
suplan@gmail.com. Entrega das Propostas: 12 de dezembro de 2023, às 14h. 

João Pessoa, 21 de novembro de 2023
Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros

Presidente da CPL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º 065/2023

REGISTRO Nº 23-02754-9
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA E.E.F.M. PADRE MIGUELINHO, EM JOÃO 

PESSOA – PB
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. Tipo: Menor Preço. Local: Rua Feliciano 

Cirne, n° 326, bairro de Jaguaribe, João Pessoa – Paraíba. Fone: (83) 3218–5282: E-mail: cpl.
suplan@gmail.com. Entrega das Propostas: 13 de dezembro de 2023, às 10h. 

João Pessoa, 21 de novembro de 2023
Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros

Presidente da CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 15/2023
Registro CGE Nº 23-02057-3

REVOGAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. José 

Américo de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
comunica ao(s) participante(s) da da CONCORRÊNCIA Nº 15/2023 (Obras de Restauração da 
PB-041  Trecho: Sapé/Capim/Entr. BR-101,com 28,4 km), que foi acatado pelo Sr Superintendente 
com respaldo no Parecer Jurídico Nº 636/2023, a recomendação de revogação da Concorrência Nº 
15/2023, Processo nº DER-PRC-2023/01878, atendendo aos princípios que regem a Administração 
Pública, dentre outros que disciplinam a matéria.

João Pessoa, 21 de novembro de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2023

Registro CGE Nº 23-02312-7
COMUNICADO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. 
José Américo de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação 
– CPL, comunica ao(s) participante(s) da TOMADA DE PREÇOS Nº06/2023 (Construção do 
Passeio Metálico da Ponte sobre a Vertente do Açude Jatobá em Patos, inclusive os Acessos, 
com 49 m de extensão), que transcorreu o prazo sem recurso. Em vista disto, a Comissão 
ratifica sua decisão considerando habilitadas a Empresa: ABTEC ENGENHARIA LTDA e 
inabilitadas as empresas: CONSTRUTORA GURGEL SOARES LTDA e SALINAS EMPRE-
ENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, por descumprirem o  item 10.5:  subitem 10.5.1.b 
letra “a” (não comprovou em OBRAS DE ARTES ESPECIAIS(Pontes e Viadutos) PERFIS EM 
ESTRUTURA METÁLICAS na quantidade mínima de 4.300 kg ³) e 10.5.1. “c” (não comprovou 
possuir em seu quadro permanente Engenheiro Civil ou outros Profissionais devidamente 
reconhecidos pela Entidade competente detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade 
Técnica, em OBRAS DE ARTES ESPECIAIS(Pontes e Viadutos) na letra “a” PERFIS EM 
ESTRUTURA METÁLICAS)   e marca reunião para abertura da(s) Proposta(s) de Preços para 
o dia 27/11/2023   às 10:00 horas.

João Pessoa, 21 de novembro de 2023
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2023

Registro CGE Nº 23-02397-1
COMUNICADO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado da Paraíba - DER/PB, sediado a Av. 
José Américo de Almeida s/n, nesta Capital, através da Comissão Permanente de Licitação 
– CPL, comunica ao(s) participante(s) da TOMADA DE PREÇOS Nº08/2023 (Obras de Implan-
tação da Iluminação Pública da Rua João de Souza Maciel em Cajazeiras), que transcorreu o 
prazo sem recurso. Em vista disto, a Comissão ratifica sua decisão considerando habilitadas 
as Empresas: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, L & L CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP, BKL CONSTRUÇÕES LTDA e FGTECH INSTALAÇÕES E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA   e marca reunião para abertura da(s) Proposta(s) de Preços 
para o dia 27/11/2023   às 11:00 horas.

João Pessoa, 21 de novembro de 2023.
Engº Sebastião Cirino da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  02/2023
PARA REGITRO DE PREÇOS

PROCESSO N° 55000.002241.2022-55 e 55000.000266.2023-49
REGISTRO NA CGE Nº 23-02695-6

DATA : 05/12/2023
HORÁRIO: 09:00 horas 
(HORÀRIO DE BRASÍLIA)
UASG: 925316
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, 

comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS,  no dia 05 de dezembro de 2023, a partir das 09:00 horas, para AQUISI-
ÇÃO DE COMPUTADORES E TESTADOR DIGITAL DE BATERIAS, DESTINADOS AOS DIVERSOS 
SETORES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTE NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

O edital completo está disponível no site: : www.comprasgovernamentais.gov.br
Informações: C. P. L. - (83)  3315-3348 ou 3315-3412 .

Campina Grande, 21 de novembro de 2023.
Rosália Alves Monteiro

Pregoeira

INTRAFRUT – INDÚSTRIA TRANSFORMADORA DE FRUTOS S/A, Capital Fechado, 
CNPJ Nº 08.972.622/0001-93 – NIRE 26.3.0003.741-6: Ficam convidados os Srs. Acionistas 
da INTRAFRUT – INDÚSTRIA TRANSFORMADORA DE FRUTOS S/A, a se reunirem em 
AGO/AGE no dia 11/12/2023, às 10:00 horas, na sede social da empresa, Rua Agricultor 
Almerindo Luiz da Silva nº 800 – Distrito Industrial – João Pessoa/PB, afim de deliberarem 
e discutirem sob a seguinte ordem do dia; a) Matéria a que se refere o Artigo 132 da Lei 
6.404/76, Aprovação das contas e do balanço do exercício encerrado em 31.12.2022; b) 
Aprovação da reserva leal, dividendos e fixação de honorários para administração; c) Outros 
assuntos de interesse social.

João Pessoa-PB, 11 de Novembro de 2023.
CLÁUDIO BARBOSA DE CARVALHO

Diretor-Presidente.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILÂNCIA 
DO ESTADO DA PARAIBA – SEESVEP/SINDVIG – PB 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente da Entidade Supra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 

Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edital, convocar todos os trabalhadores 
da empresa COYOTE SEGURANÇA PRIVADA EIRELE, abrangidos pelo sindicato profissional, 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a serem realizadas na cidade de João 
Pessoa – PB no dia 29/11/2023, em 1º convocação as 08:00hs, com quórum estatutário, ou 
as 08:30hs, em 2º convocação, com qualquer  numero  de interessados presentes na Rua 
Carlos Gomes, Nº 318 Expedicionário, João Pessoa - PB, sendo que em toda a assembleia 
onde será apreciada  seguintes ordem do dia:  A celebração de acordo coletivo para possibilitar 
a implantação da jornada de trabalho  12X36, bem, como para adequação e prorrogação da 
jornada de trabalho e intervalo intrajornada, pagamento do vale alimentação e obrigatoriedade 
do fornecimento do aviso prévio. 

João Pessoa - PB, 21 de novembro de 2023.
Roosevelt Batista de Carvalho Silva Junior

Presidente.
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